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Pregão Eletrónico 061/5017
Processo n° 0736617

BB: kyZqQ Z,

A AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE da Prefeitura Municipal de Sobral, por intermédio do

pregoeiro e dos membros da equipe de apoio designados pelo Ato n? 5235017 - SECOG, torna público

que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADA

3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n* 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei Complementar n? 123, de 14 de

dezembro de 2006; Decreto Federal 5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Municipal nS 785 de 30 de
setembro de 2005; Decreto Municipal n? 1886 de 07 de junho de 2017 e, subsidiariamente, a Lei Federal
ns 8.666, de 21de Junho de 1993, com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. DO OBJETO: Aquisição de matérias de consumo para manutenção e conservação das praças e jardins e

materiais de consumo para uso de serviços operacionais, de acordo com especificações e quantitativos
previstos no Anexo I deste edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO E DO PREGOEIRO

5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios www.sobral.ce.gov.br. campo: LICITAÇÕES ou no

portal do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br.
5.2 O certame será realizado por meio do sistema do Banco do Brasil, no endereço eletrónico
www.licitacoes-e.com.br.

6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME

6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: OX.i'La*» 0ÿ:CJ0c|
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 0Q>- 0°S..13 0&‘.SO \\
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 11"cO* 0°\:0Ú M
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o
horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente, ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito
horas) a contar da respectíva data.

7. DO ENDEREÇO PARA A ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 4® Andar,
Centro, Município de Sobral, CEP: 62.011-065.

Conter no anverso do envelope o nome do pregoeiro, número do pregão e o nome do órgão.

7.1.

7.2.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes da Autarquia Municipal do Meio
Ambiente, Tesouro Municipal,

2402.04.122.0409.2.238.3.3.90.30.00.
9. DA PARTICIPAÇÃO

orçamentaria:seguinte dotaçãocom a

KJ9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema do Bancol j\M
do Brasil S.A. Vv
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9.1.1As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio constante no subitem 5.1deste Edital.

9.2. Todos os lotes, são exclusivo(s) às microempresas, empresas de pequeno porte, e, as cooperativas

que se enquadrem nos termos disposto no inciso I do art.48, I da lei complementar K°12ÿ2006,' e

alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, e art. 29 do Decreto municipal N5 1886/2017.

•ir

9.3. Não poderão se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado, as microempresas ou empresas de
pequeno porte, que se encontrem nas condições previstas no § 45 do artigo 3°, da Lei Complementar n°

123, de 2006;
9.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se enquadrem

nos termos do art. 34, da Lei Federai n" 11.48ÿ2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões

relacionadas no § 42 do artigo 3? da Lei Complementar ng 123Ó006, deverão declarar no Sistema do

Banco do Brasil o exercício de preferência previsto em Lei.

9.5. A participação implica na aceitação integrai dos termos deste Edital.

9.6. É vedada a participação de licitante:
9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
9.6.2. Que tenha em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;

9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, recuperação judicial ou

extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação.

9.6.4. Impedida de licitar e contratar com a Administração Pública;
9.6.5. Suspensa temporariamente de participar de licitação e impedida de contratar com a

Administração;

9.6.6. Declarada inidônea pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes

desta condição;
9.6.7. Estrangeiras não autorizada a comercializar no país;

9.6.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro

sejam funcionários ou empregados públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.

9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social, não indua no objetivo social da empresa, atividade compatível

com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÓNICA

10.1. Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das

mesmas, consignando o PREÇO GLOBAL do LOTE incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo

com o especificado neste Edital.

10.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do

prazo para recebimento.
10.3. O campo "Informações Adicionais" poderá ser preenchido a critério do licitante.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS

11.1. Abertas as propostas, o pregoeiro fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das

mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação será fundamentada e registrada no sistema.

11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores

unitários e até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais.

11.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, e somente estas

participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES

12.1. O pregoeiro dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 6.3, quando, então,

os licitantes poderão encaminhar lances.

12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do LOTE.

12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance

registrado no sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.

12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em

primeiro lugar.
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12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do\ãtoj
menor lance registrado. 0 sistema não identificará 0 autor dos lances ao pregoeiro nem aos dWaísL'-ÿ5''
participantes.

12.4. No caso de desconexão do pregoeiro com o sistema no decorrer da etapa competitiva, 0 sistema
poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retornando o pregoeiro, quando possível, sem
prejuízos dos atos realizados.
12.4.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa,
sendo reiniciada somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participantes, através de
mensagem no sistema, divulgando data e hora da reabertura da sessão.
12.5. A etapa inicial de lances será encerrada pelo pregoeiro, seguida do tempo randômico, que
poderá ser de 1 (um) segundo a 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema
eletrónico.
12,6. Transcorrido o tempo randômico, 0 sistema detectará a existência de situação de empate. Em

cumprimento ao que determina a Lei Complementar nQ 12ÿ2006, a microempresa, a empresa de
pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n? 11.48*ÿ2007, e

que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor preço da arrematante que nio se

enquadre nessa situação de empate, será convocada pelo pregoeiro, na sala de disputa, para, no prazo

de 5 (cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar novo iance inferior ao melhor lance
registrado para o LOTE, sob pena de preclusão.
12.6.1. Não havendo manifestação do licitante, 0 sistema verificará a existência de outro em situação de
empate, realizando o chamado de forma automática. Nio havendo outra situação de empate, o sistema

emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar por encerrada a disputa do lote.
12.7. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

13. DO LICITANTE ARREMATANTE

13.1. O pregoeiro poderá negociar excíusivamente pelo sistema, em campo próprio, a fim de obter

melhor preço.

13.2. No prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da sua convocação, o arrematante deverá enviar
para Comissão Permanente de Licitação, no endereço constante no subitem 7.1, a proposta comercial.
endereçada ao pregoeiro, juntamente com a documentação de habilitação. Deverá registrar, no mesmo
prazo, através do sistema do Banco do Brasil, Opção "Enviar Mensagem", o número da postagem ,
comprovando o envio da documentação.
13.2.1. O não cumprimento da entrega da documentação, dentro do prazo acima estabelecido acarretara

na desdassiftcação/inabilitação, sendo convocado 0 licitante subsequente, e assim sucessivamente,

observada a ordem de classificação.
13.3. O envio da documentação por meio eletrónico não prescinde a entrega desta por escrito, cuja

postagem deverá ser comprovada, sempre que solicitado, por meio de instrumento capaz de identificar a

hora e data de envio ou permitir seu rastreamento via internet.

13.4. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos, é causa de desclassificação da licitante, sendo

convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL

14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01(uma) vias, sendo uma original, com os preços ajustados

ao menor lance, nos termos do Anexo II deste Edital, com todas as folhas rubricadas e numeradas,

devendo a última folha vir assinada obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em

linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações do serviços,

quantitativos e demais informações relativas ao serviço ofertado.

14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.

14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. Caso esta seja confirmada, serão

aplicadas as penalidades previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" deste Edital. &

15. DA HABILITAÇÃO

15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA -PESSOA JURÍDICA
.jf-Y
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15.1.1. Registro comercial quando se tratar de empresa individual; \ n ff/
15.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, acompanhado de suas altÿr.açgÿes.quóÿvÿ
Contrato Social Consolidado, devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciâisj-érito
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
15.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretória
em exercício.

15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHiSTA

15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);

15.2.2. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.4. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,
abrangendo inclusive os débitos relativos ao INSS;
15.2.5. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.

15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em
características com o objeto da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido{s) por
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.

15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão Negativa de Falência, Recuperação Judicial ou Extrajudicial, expedida pelo distribuidor
judicia! da sede da pessoa jurídica ou certidão negativa de execução patrimonial expedida no domicílio
da pessoa jurídica.

15.5. DA REGULARIZAÇÃO DO TRABALHO INFANTIL
15.5.1. 0 licitante deverá apresentar documento, relativo ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII

do art. 7? da Constituição Federal e na Lei Federal n? 9.85ÿ1999, conforme Anexo III - DECLARAÇÃO

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

15.6. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA;

15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial,

todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas
as filiais. O contrato será celebrada com a sede que apresentou a documentação.

15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via internet,

terá sua autenticidade verificada pelo pregoeiro.

15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se for
acompanhado da versão em português, firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese do documento não constar expressamente o prazo de
validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do Órgão emissor que

disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será

considerado válido pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se

tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e económico-financeira.
15.6.5. Em original ou por qualquer processo de reprografia autenticada. Caso a documentação tenha
sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES

15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34 da Lei Federal n2 11.488/2007, será assegurado

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da declaração do vencedor, para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei
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Complementar n9 123/2006.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal até o final do prazo estabelecido implicará na"

decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao pregoeiro convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

uy.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO REFERENTE AO VALOR

GLOBAL DO LOTE, observadas todas as condições definidas neste Edital.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências

habiíitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente, verificando a sua compatibilidade e a

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 29 da
Lei Complementar n? 123/2006, no dia e hora designados pelo pregoeiro, será convocado na ordem de
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance inferior ao melhor lance registrado no
lote, para, no prazo de 5 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as exigências deste Edital.

16.3.2. Com preços excessivamente superiores aos praticados no mercado, ou comprovadamente

inexequíveis.

16.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao
pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente
por meio eletrónico, no endereço iicitacao@sobral.ce.gov.br, informando o número deste pregão no

sistema Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminhadas aos interessados, através do
respectivo e-mail e ficarão disponíveis no sítio www.sobral.ce.gov.br, no campo "Licitações".
17.2. Até 02 (dois) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa

poderá impugnar o presente Edital, mediante petição por escrito, protocolizada na Sala de Protocolo, no

Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, 19 Andar, Centro,

Município de Sobral, CEP.: 62.011-065.

17.2.1.Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legaimente.

17.3 Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela área interessada, quando for o caso, decidir sobre a petição de

impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do certame,

exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recurso, em

campo próprio do sistema, no prazo de até 4 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor,

quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para apresentação das razões por escrito,

devidamente protocolizadas no endereço constante no subitem 7.1, no Edifício Sede da Prefeitura

Municipal de Sobral, na Rua Viriato de Medeiros, 1.250, l5 Andar, Centro, Município de Sobral, CEP:

62.011-065. Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões dentro de igual

prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista

imediata dos autos.

18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. g

18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1 deste Edital importará na decadência do direito ,
de recurso. 1' \ \)
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\18.4. Os recursos contra decisão do pregoeiro não terão efeito suspensivo. , ,

18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de;,0’/
aproveitamento. S

‘ !

18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no

endereço eletrónico constante no subitem 5.1deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer interposição de recursos. Caso

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.

19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser

realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
19.3 O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e

as ocorrências relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1. O licitante que praticar quaisquer das condutas previstas no art. 14, do Decreto municipal n§

785ÿ005, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, estará sujeito às seguintes

penalidades:

20.1.1. multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a licitação ou para a contratação

direta, na hipótese do infrator retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito

normativo ou as obrigações assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela

Administração;

c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a despeito da declaração em sentido

contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta ou de licitação;

f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, na hipótese de o infrator se enquadrar

como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal nS 123, de

14 de dezembro de 2006;
20.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e
das demais cominações legais.
20.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo

ser substituído por outro instrumento legal, em nome do órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada
em processo de execução.
20.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

21. DA CONTRATAÇÃO

21.1. O instrumento contratual será substituído pela Nota de Empenho ou instrumento equivalente

emitida em favor da contratada para todos os efeitos, de acordo com o § 4- do art. 62 da Lei Federa! nÿ

8.66(ÿ1993.

21.2. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a

retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez

por igual período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente
justificado e aceito.
21.3. Na retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, será exigida a comprovação das
condições de habilitação exigidas neste Editai, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante
todo o período da contratação.
21.4. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas no Edital, ou

recusar-se a receber o instrumento equivalente de contrato, poderá ser convidado outro licitante desde / M 1
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que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatonOs'e fejta
a negociação, firmar a contratação.

22. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

22.1. Fornecer o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
22.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

22.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados
ao estabelecido no §12 do art. 65 da Lei Federal n? 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
22.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução do contrato.

22.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas.
22.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações do objeto, no prazo de 3 (três) dias contados da sua
notificação.

22.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Autarquia.

23. DAS 08RIGAÇÕES DA CONTRATANTE
23.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento

hábil.
23.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações
posteriores.

23.3. Fiscalizar a entrega dos itens através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
23.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente do objeto contratual.
23.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

23.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

24. DO PAGAMENTO

24.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devídamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito em
conta corrente em nome da contratada.

24.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
24.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
24.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
24.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

24.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
24.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de
reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

:

IMJ
i—E25. DA FISCALIZAÇÃO
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25.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ricardo Cruz Parente, Gerenteÿd.Q. _ £
Banco cfe Mudas, especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o esíabelecido

VvXr'-f/:no art. 67 da Lei Federal n? 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

26. PRAZO DE VIGÊNCIA

26.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 {doze) meses, contado a partir da sua publicação no DOM.

26.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art.

61, da Lei Federal n? 8.666/1993.

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
27.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à
indenizaçio ou reembolso.

27.2. É facultada ao pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a

inclusão posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na

documentação de habilitação.
27.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste Edital e/ou pelo pregoeiro ou o não atendimento

às solicitações ensejará em DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
27.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de

originais.

27.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os

dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em dia de

expediente na Prefeitura do Município de Sobral-CE.
27.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
27.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante,

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

27.8 O pregoeiro e a equipe de apoio não autenticarão cópias de documentos exigidos neste

Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a documentação apresentada em processo de fotocópia
ser AUTENTICADA em Cartório.
27.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrónico, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo

sistema ou de sua desconexão;
27.10. Os casos omissos serão resolvidos pelo pregoeiro, nos termos da legislação pertinente.
27.11. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa.

27.12. O pregoeiro poderá sanar erros formais que não acarretem prejuízos para o objeto da licitação a
Administração e os licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
27.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o
da Comarca de Sobral-CE.
28. DOS ANEXOS

28.1Constituem anexos deste Edital, dele fazendo parte:

ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA

ANEXO III- DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO
rkhs

Sobral - CE, 16 de agosto de 2017.
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ANEXOI

TERMO DE REFERENDA

1. UNIDADE REQUISITANTE: AUTARQUIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - AMA

2.OBJET0: Aquisição de matérias de consumo para manutenção e conservação das praças e jardins e
materiais de consumo para uso de serviços operacionais, de acordo com as especificações e

quantitativos previstos neste termo.

2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, do

tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com a forma de fornecimento PARCELADA.

3. DA JUSTIFICATIVA:

3.1. A Prefeitura Municipal de Sobral, através da Autarquia Municipal de Meio Ambiente, apresenta

justificativa técnica para contratação de empresa para aquisição de matérias de consumo para

manutenção e conservação das praças e jardins e materiais de consumo para uso em serviços

operacionais, de acordo com as especificações e quantitativos previstos neste termo.

A contratação do referido objeto justifica-se por se tratar de materiais imprescindíveis para os trabalhos
operacionais no que diz respeito à conservação e ao zelo com o bem público, visando manter a boa

aparência, o asseio e a vida da vegetação na área verde que compõe as instalações das praças, bosques,

ruas e avenidas da Sede e dos Distritos/Localidades da Cidade de Sobral

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS DO OBJETO

LOTE 01

N°_ ITEM : QUANT.UNID•F-irJ.?:

Prego 2.1/2 X 10 com cabeça embalagem de 01kg1.1 KG 12

Prego 2.1/2 X 14 com cabeça embalagem de 01kg1.2 12KG

Lixa p/ferro, apresentação folha, tipo grão 80, comprimento 275mm, largura
225mm

1.3 40UNID

Elétrodo de solda fina 2,5mm-CAIXA COM 10KG1.4 CX 04

LOTE 02

N° ITEM UNID QUANT.
Adaptador 1" PVC2.1 30UNID

Adaptador V" PVC2.2 40UNID
Adaptador 50mm PVC2.3 40UNID

Adaptador 60mm PVC2.4 40UNID

Adaptador 75mm PVC2.5 UNID 15

Cano 1" marrom PVC - Varas (6m)2.6 20UNID
2.7 Cano IQOmm irrigação PVC - Varas (6m) 30UNID

2.8 Cano %" marrom PVC - Varas (6m) 60UNID

2.9 Cano 50 mm marrom PVC - Varas (6m) UNID 40

2.10 Cano 60 mm marrom PVC - Varas (6m) 15UNID

UNID2.11 Cano 75 mm irrigação PVC - Varas (6m)

Cola PVC de 850g
~

_
"

40

2.12 20UNID

Joelho 1" marrom PVC2.13 30UNID

Joelho %" marrom PVC | UNID2.14 400

2.15 Joelho 50mm marrom PVC 60UNID

Joelho LR V" marrom PVC2.16 40UNID íu j

¥
Lâmina de serra manual flexível 12"2.17 60UNID

/PE 061/2017 10/ 21
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UNID ,2.18 Luva de União 50mm PVC .,60

\20irn2.19 Luva de União 60mm PVC UNID

Redução 1" x %” PVC2.20 60 • •UNID

2.21 Redução lOQmm x75mm PVC esgoto

Redução 60mm x 50mm PVC soldável

Redução 75mm x 50mm PVC esgoto

20UNID

2.22 20UNID

2.23 20UNID

Registro de esfera 1" PVC2.24 UNID 30

2.25 Registro de esfera V" UNID 100

Registro de esfera 50mm PVC2.26 UNID 30

Registro de esfera 60mm PVC2.27 20UNID

2.28 T 32mm marrom PVC UNID 20

2.29 T 100 mm irrigação PVC UNID 20

2.30 T 25mm marrom PVC 60UNID

2.31 T 50mm marrom PVC UNiD 40

2.32 T 60mm marrom PVC UNID 30

2.33 T 75mm irrigação PVC 30UNiD

2.34 Veda rosea 18mmX50m 40UNID

2.35 Bisnaga de silicone 280 ml UNID 20

Mangueira emborrachada 3/4" parede 2,5mm2.36 500M

2.37 Mangueira garganta 2,5" parede de 6,0mm 20M

LOTE 03

ITE ESPECIFICAÇÕES QUANT.

M

Alavanca (aço) -1,50 m3.1 UNID 10

Pá de bico (aço) c/ cabo de madeira em Y 75 cm3.2 30UNID

Enxada em Aço Forjado Estreita - 24cm3.3 UNID 60

Cabo p/enxada redondo 150 cm (madeira)3.4 UNID 50

Chibanca em Aço Forjado c/cabo 90 cm3.5 UNID 16

Ciscador em Aço 12 dentes3.6 100UNID
3.7 Facão aço carbono lâmina 12” cabo madeira(450mm total)_

Foice Roçadeira aço carbono com olho 32mm diâmetro c/ cabo em madeira
de 100cm

UNID

UNID

15

3.8 20

3.9 Marreta aço 'á Kg c/ cabo madeira 40cm UNID 04

Picareta aço c/ cabo em madeira 90 cm3.10 UNID 10

3.11 Tesoura de cerca viva 12” 20UNID
3.12 Tesoura manual para poda c/ trava de segurança 20UNID

I UNID3.13 Serrote fixo p/ poda lâmina 12” aço carbono 10
3.14 Tesourão de Poda com cabo 43 cm UNiD 10
3.15 Cavador de buraco em aço carbono/ boca de lobo (garras 24 cm - cabo

150cm)

Rolo de corda de lOOm de comprimento e 12mm de espessura, de nylon

20UNID

3.16 Rolo 02

LOTE 04

N° ITEM QUANT.
Tinta Acrílica cor AZUL Piscina - Para piso -galão de 18L4.1 GALÃO 04

4.2 GALÃOTinta Acrílica cor CINZA -Para piso - galão de 18L 06
Esmalte Sintético cor AMARELA -galão de 3,6L4.3 GALÃO 10

4.4 Esmalte Sintético cor VERMELHA -galão de 3,6L_
Esmalte Sintético cor BRANCO NEVE - galão de 3,6L
Esmalte Sintético cor PRETO -galão de 3,6L_

GALÃO 10
4.5 GALÃO 12

A4.6 GALÃO \[\j08
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superficies / área de risco; Fita plástica colorida em poliestireno com listras
amarela e preta intercaladas; Comprimento: 20QM; espessura: 70mm

6.10 Creme para uso ocupacional e proteção contra raios, uva, e uvr, resistente a

água e ao suor, contem vitamina E. Bisnaga com 120gr. Atendimento as
normas técnicas.

30UNID

LOTE 07

_• •__wmSmMÊ
Vassoura de palha sem cabo 2007.1 UNID

Vassourão tipo gari de nylon com cabo de madeira l,30cm 2007.2 UNID

Escovão para piscina com cabo medindo 2,5m 027.3 UNID

027.4 Peneira para piscina com cabo medindo 2,5m UNID

Obs: Havendo divergências entre as especificações deste anexo, do sistema
prevalecerão as deste anexo

4.1. todos os lotes, em virtude do valor, são exclusivo(s) às microempresas, empresas de pequeno porte,

e, as cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n2 11.485ÿ007, tudo em

conformidade com o art. 48, I da Lei Complementar n? 12ÿ2006, alterada pela Lei Complementar n2

147/2014.

e das propostas

5. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

5.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes da Autarquia Municipal do Meio

Ambiente,

2402.04.122.0409.2.238.3.3.90.30.00.

orçamentária:dotaçãoMunicipal,Tesouro seguintecom a

6. DA ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

6.1. Quanto à entrega:

6.1.1. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da{s) respectiva(s) Ordem(ns) de

Compra{s)/Nota(s) de Empenho{s), a forma de entrega será PARCELADO, na Autarquia Municipal do

Meio Ambiente, localizada na Av. Dr. José Euclides Ferreira Gomes, 825 - Sobral - CE segunda à sexta-

feira, no horário de 08h às 12h e de 13h as 17h, CEP 62011-060.

6.1.2. O objeto contratual deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data

de recebimento do fornecedor da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
6.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02

(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão

considerados como inadimplemento contratual.

6.1.4. O frete e o descarregamento dos produtos deverão ser de responsabilidade do licitante vencedor,

comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais danos causadas aos mesmos.

6.2 Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do

objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a verificação da

qualidade e quantidade do objeto, certíficando-se de que todas as condições estabelecidas foram

atendidas e consequentes aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver

rejeição no caso de desconformidade.
6.2.3. Caso o objeto contratual licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não
será aceito, sujeitando-se o licitante às penas contratuais e legais;

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito em ‘ AVs

conta corrente em nome da contratada.
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7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação. V
7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estivate
acordo com as especificações deste instrumento. V.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela

Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

5

nioO

8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,3% { três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual

até o 30e (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente.

b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto contratual
superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento equivalente. A aplicação
da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
c) Multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento

equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,3% (três

décimos por cento) em caso de reincidência.
d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução do

objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.

8.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, sendo, então, descredenciado no

cadastro de fornecedores da Prefeitura Municipal de Sobral, pelo prazo máximo de até 5 (cinco) anos,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e

das demais cominações legais.

8.2. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo

ser substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada

em processo de execução.
8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Fornecer o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.

9.2. Manter-se durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitados ao

estabelecido no §12 do art. 65 da Lei Federal n2 8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.

9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução do contrato.

9.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela

contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão

respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

9.6. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou

em desconformidade com as especificações do objeto, no prazo de 3 (três) dias contados da sua

notificação.

9.7. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Autarquia.' í
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v%,10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento-
hábil.
10.2. Proporcionar a contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas alterações

posteriores.

103. Fiscalizar a entrega dos itens através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.

10.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente do objeto contratual.

10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Ricardo Cruz Parente, Gerente do

Banco de Mudas, especialmente designado para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido

no art. 67 da Lei Federal n® 8.666/1993, doravante denominado simplesmente de GESTOR.

12. PRAZO DE VIGÊNCIA

12.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação no DOM.

12.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art.

61, da Lei Federal n? 8.6660.993.

V

ANEXO II
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Central de Licitações do Município de Sobral

Ref.: Pregão Eletrónico ns_
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações previstas no edital e seus
anexos.

1. Identificação do licitante:

• Razão Social:

• CPF/CNPJ e Inscrição Estadual:

• Endereço completo:

• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profissão, RG, CPF, domicílio):

• Telefone, celular, fax, e-maíl:

2. Condições Gerais da Proposta:

• A presente proposta é válida por .) dias, contados da data de sua emissão.

O objeto contratual terá garantia de

3. Formação do Preço

LOTE

STEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

ÒE MEDIDA

VALOR

TOTAL (R$)
VALOR

UNITÁRIO
QUANT.31 -ÿ

(R$)i

VALOR GLOBAL

Valor por extenso (.

Locale data

Assinatura dorepresentante legal

(Nome e cargo)

ri
í
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ANEXO III \

DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n? DECLARA, para fins do disposto

no inciso V do art. 27 da Lei Federal n2 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei Federal n2

9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

menores de dezoito anos e em qualquer trabalho menores de dezesseis anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de quatorze anos.

Locale data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)

\\K
y
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ANEXO IV

MINUTA DO CONTRATO
'.V .

Contrato n?_ / 20_-

Processo ns_

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRAL E A EMPRESA
_, ABAIXO

QUALIFICADA, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA.

A(O) (nome do órgão ou secretaria) situada(o) na inscrita(o) no CNPJ sob o
doravante denominada(o) CONTRATANTE, neste ato representada(o) pelo

_____
_, (nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n®

residente e domicíliada(o) em (Município - UF), na

_ , com sede

ne

e do CPF

j e a
, CEP: inscrita no CNPJFone:na

sob o n9 _, doravante denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo

(nacionalidade), portador da Carteira de Identidade n2__, residente e domiciliada(o) em (Município
_, têm entre si justa e acordada a celebração do presente

_, e do CPF

UF), nan2

contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -DA FUNDAMENTAÇÃO

O presente contrato tem como fundamento o Edital do Pregão Eletrónico n° 061 /2017, e seus
anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nÿ 8.66ÿ1993, com suas alterações, e, ainda,
outras leis especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto.

1.1.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2.1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital do Pregão Eletrónico n? 061/
2017, e seus anexos, e à proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento,
independentemente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a aquisição de matérias de consumo para manutenção e

conservação das praças e jardins e materiais de consumo para uso de serviços operacionais, de acordo
com as especificações e quantitativos previstos no Anexo I do Edital e na proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA-DA FORMA DE FORNECIMENTO
4,1. A entrega do objeto dar-se-á de forma PARCELADA, conforme os termos estabelecidos na Cláusula
Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA- DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5,1. O valor contratual global importa na quantia de R$ _
5.2. Os preços são firmes e irreajustáveis.

(.

CLÁUSULA SEXTA -DO PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota

fiscai/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito em
conta corrente em nome da contratada.
6.1.1. A nota fiscai/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de

V
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CLÁUSULA SEXTA-DO PAGAMENTO \
6.1. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação aáíi1óíaÿÿ/
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, obrigatoriamente mediante crédito em

conta corrente em nome da contratada.
6.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de descumprimento das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.
6.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de
acordo com as especificações deste instrumento.
6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia por
Tempo de Serviço (FGTS) e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de

reprografia, obrigatoriamente autenticada em Cartório. Caso a documentação tenha sido emitida pela
Internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

CLÁUSULA SÉTIMA-DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

7.1. A despesa decorrente da contratação será proveniente dos recursos das rubricas orçamentárias:
2402.04,122.0409.2.238.3.3.90.30.00.

CLÁUSULA OITAVA-DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO

8.1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir da sua publicação no DOM.

8.1.1. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do art.

61, da Lei Federal ns 8.66ÿ1993.

CLÁUSULA NONA-DA GARANTIA CONTRATUAL
9.1. Não será exigida prestação de garantia para esta contratação.

CLAÚSULA DÉCíMA-DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
10.1. Quanto à entrega:

10.1.1. Considerando-se o recebimento, por parte do(s) vencedor(es), da(s) respectiva(s) Ordem(ns) de

Compra(s)/Nota(s) de Empenho(s), a forma de entrega será PARCELADO, na Autarquia Municipal do
Meio Ambiente, localizada na Av. Dr. José Euclides Ferreira Gomes, 825 - Sobral - CE segunda à sexta-

feira, no horário de 08h às 12h e de I3h as 17h, CEP 62011-060.

10.1.2. O objeto contratual deverá ser entregue em até 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data
de recebimento do fornecedor da Nota de Empenho ou outro instrumento hábil.
10.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02
(dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão
considerados como inadimplemento contratual.
10.1.4. O frete e o descarregamento dos produtos deverão ser de responsabilidade do licitante vencedor,
comprometendo-se, ainda integralmente com eventuais danos causadas aos mesmos.
10.2. Quanto ao recebimento:
10.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da conformidade do
objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada pela contratante.

10.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido termo de recebimento definitivo, após verificação da
qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas foram
atendidas e, consequente aceitação das notas fiscais pelo gestor da contratação, devendo haver rejeição
no caso de desconformidade.
10.2.3. Caso o objeto contratual licitado não atenda as especificações exigidas ou apresente defeitos, r'

PE 061/2017 19/21



P R V P I; MURA D K

FLM%\SOBRAL :w
-U2Í.

/11.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões lirpitados -V..<
ao estabelecido no §12 do art. 65 da Lei Federai ns 8.66ÿ1993, tomando-se por base o valorcoritraÃlÿiÿ'ÿ/
11.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes da "

sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de exclusão ou

redução de sua responsabilidade o fato da contratante proceder à fiscalização ou acompanhar a

execução do contrato.

11.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.
11.7. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de defeito ou
em desconformidade com as especificações do objeto, no prazo de 3 (três) dias contados da sua
notificação.
11.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período

oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Autarquia.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

12.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através de Nota de Empenho ou outro instrumento

hábil.
12.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666Ó.993 e suas alterações

posteriores.

12.3. Fiscalizar a entrega dos itens através de sua unidade competente, podendo, em decorrência,

solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
12.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente do objeto contratual.
12.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.

12.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a CONTRATADA estará sujeita, sem prejuízo das
sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades :
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) Multa diária de 0,396 ( três décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual até o 302 (trigésimo) dia, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento

equivalente.
b) Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento), no caso de atraso na execução do objeto
contratual superior a 30 (trinta) dias, sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente. A aplicação da presente multa exclui a aplicação da multa prevista na alínea anterior.
c) Multa diária de 0,196 (um décimo por cento) sobre o valor da nota de empenho ou instrumento
equivalente, em caso de descumprimento das demais cláusulas contratuais, elevada para 0,396
(três décimos por cento) em caso de reincidência.
d) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor do contrato, no caso de desistência da execução
do objeto ou rescisão contratual não motivada pela CONTRATANTE.

13.1.2. Impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo máximo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas
neste Edital e das demais cominações legais.
13.2. O licitante recolherá a muita por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo
ser substituído por outro instrumento legai, em nome do Órgão contratante. Se não o fizer, será cobrada
em processo de execução.

13.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1. A inexecução do total ou parcial deste contrato por quaisquer dos motivos constantes no art. 77 e
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78 da Lei Federal ns 8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as consequenoia$~nA/
previstas no art. 80 do mesmo diploma legal.
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14.2. Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela CONTRATANTE, mediante aviso prévio
de no mínimo 30 (trinta) dias, nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII do art. 78 da
Lei Federal n? 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA direito a indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DA PUBLiCAÇÃO
15.1. A publicação do extrato do presente contrato será providenciada pela CONTRATANTE, no Diário
Oficial do Município - DOM, como condição indispensável para sua eficácia, nos termos do parágrafo
único do art. 61da Lei n?. 8.66(ÿ1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -DO FORO
16.1. Fica eleito o Foro do município de Sobral do Estado do Ceará para dirimir quaisquer questões

decorrentes da execução deste contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual extraíram-se 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas
testemunhas abaixo.

Sobral(CE)

__
de de

CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

(nome da testemunha 1) (nome da testemunha 2)

RG: RG:
CPF: CPF:

Visto:

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE
ft
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